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Antes de tudo…

1. Comecei na advocacia em 2004. Minha primeira ação foi 
contra a SES/SP objetivando o fornecimento de 
medicamentos para minha mãe. Ela morreu em 
decorrência de um câncer em 2011.

2. Sou diretor jurídico e coordenador de advocacy do Instituto 
Oncoguia, assessor jurídico da FEHOSP, palestrante e 
consultor de advocacy para organizações do terceiro setor.

3. Minha primeira filha (Rafaela) nasceu dia 16/06/16
4. Com essas informações vocês podem ter uma ideia dos 

meus viéses ideológicos e conflitos de interesse.



Sobre a judicialização... Sim, sim e sim

• Atrapalha a organização do sistema

• Há indícios de que seja elitizada 

• Prato cheio para oportunistas antiéticos e desonestos



Mas tem o outro lado...

• A judicialização é uma conquista extraordinária da sociedade

• Fenômeno geral

• Condenar (ou satanizar) a judicialização de forma generalizada é um 
“golpe”







Parágrafo 3º - O atendimento do paciente e, portanto, o custo da dispensação de medicamentos não padronizados ou
não contemplados nos protocolos da assistência farmacêutica do SUS, prescritos por médico da rede estadual de
saúde, poderá ser custeado pela instituição ao qual o mesmo esteja vinculado, devendo o paciente ser devidamente
informado sobre a forma de disponibilização do fármaco, na medida em que o atendimento público de saúde é
integral, não podendo o paciente estar desassistido.
Parágrafo 4º – A Secretaria adotará as medidas cabíveis, dentro do que preconiza o Conselho Regional de Medicina
e o Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado (Lei - 10.261/68) e, inclusive, para ressarcimento ao erário, do
custo de medicamento judicializado contra a Fazenda do Estado, originário da prescrição da rede estadual de saúde
em desacordo com as normas e orientações que disciplinam as ações e atividades do SUS.

O Médico é o grande regulador: 
sem receita, via de regra, não há ação





“Sempre que seu bebê
começar a chorar, pare, 
escute, observe e, com 
base no que escutou e 

observou, avalie a 
situação e tome a 

providência adequada.”





Destrinchando as causas judicialização da saúde

• Judicialização excêntrica
• Judicialização criminosa
• Judicialização profana  
• Judicialização sagrada
• Judicialização fruto do desalinhamento



Judicialização excêntrica
Descrição de itens Descrição de itens

ABSORVENTE	/	ÍNTIMO	FEMININO,	COM	GEL	ABSORVENTE	E	FITA	ADESIVA	PARA	FIXAÇÃO HIDRATANTE	/	CREME	CORPORAL	ENYDRIAL	EXTRE-EMOLIENTE
ABSORVENTE	/	PARA	INCONTINÊNCIA	URINÁRIA	LEVE,	MULTIUSO	- TAMANHO	ÚNICO HIDRATANTE	/	LOÇÃO	DE	AVEIA	/	FRASCO	/	DAVENE
ACHOCOLATADO	/	ISENTO	DE	LACTOSE	 HIDRATANTE,	LOÇÃO	PARA	PELES	SECAS	E	EXTRA-SECAS	- CORPO	E	ROSTO	
ACHOCOLATADO	DIET		 LEITE	/	DE	CABRA	EM	PÓ	INTEGRAL	/	GRAMA	(G)
ADESIVO	/	ARTIFICIAL	PARA	NEUROCIRURGIA	- 10	CM	X	15	CM	/	NEURO-TEX LEITE	/	DE	CABRA	UHT	INTEGRAL	/	MILILITRO	(ML)
ADOÇANTE	/	ASPARTAME	- EM	PÓ	/	SACHE LEITE	/	DE	VACA	EM	PÓ	DESNATADO	/	GRAMA	(G)
ADOÇANTE	/	SUCRALOSE	EM	PÓ LEITE	/	DE	VACA	EM	PÓ	INTEGRAL	/	GRAMA	(G)
ADOÇANTE	/	SUCRALOSE	LÍQUIDO	/	FRASCO LEITE	/	DE	VACA	EM	PÓ	INTEGRAL	/	GRAMA	(G)	/	LEITE	NINHO	/	NESTLE
ADOÇANTE	DIETÉTICO	/	ASPARTAME,	EM	PÓ	/	SACHE LEITE	/	DE	VACA	UHT	INTEGRAL	/	MILILITRO	(ML)
ADOÇANTE	DIETÉTICO	/	SUCRALOSE,	EM	LÍQUIDO	/	FRASCO LEITE	/	DE	VACA	UHT	SEMI-DESNATADO	/	MILILITRO	(ML)
ADOÇANTE	DIETÉTICO	/	SUCRALOSE,	EM	PÓ	/	SACHE LOÇÃO	HIDRATANTE	/	PARA	PELES	DELICADAS,		JOHNSOŃS	BABY	MILK
ÁGUA	DE	COCO	/	MILILITRO	(ML) MÓDULO	/	DE	CARBOIDRATO	(MALTODEXTRINA)
ÁGUA	MINERAL	/	SEM	GÁS	/	MILILITRO	(ML) MÓDULO	/	DE	CARBOIDRATO	(MALTODEXTRINA)/	NIDEX/NESTLÉ
ÁLCOOL	ETILICO	/	GEL	- 70%	- 100	ML	/	FRASCO ÓLEO	/	DE	SOJA	/	FRASCO
AMIDO	DE	MILHO	/	 ÓRTESES	- AUXILIARES/OUTRAS	/	BENGALA	TIPO	T	LONGA
ANTISSÉPTICO	BUCAL	 ÓRTESES	- AUXILIARES/OUTRAS	/	CADEIRA	DE	RODAS
ANTISSÉPTICO	BUCAL	/	SOLUÇÃO	COM	FLÚOR ÓRTESES	- AUXILIARES/OUTRAS	/	CADEIRA	DE	RODAS	MOTORIZADA
BALA	DE	GLICOSE	LÍQUIDA	INSTANTÂNEA	 PILHA	/	ALCALINA	AA
BEBIDA	A	BASE	DE	SOJA	/	PRONTA	PARA	BEBER,	SABOR	CHOCOLATE	 PILHA	/	ALCALINA	AAA
BEBIDA	A	BASE	DE	SOJA	/	PRONTA	PARA	BEBER,	SABOR	ORIGINAL PILHA	/	ALCALINA	AAA	/	ENERGIZER
BEBIDA	A	BASE	DE	SOJA	/	PRONTA	PARA	BEBER,	SABOR	SHAKE	DE	MORANGO PRÓTESES	- DE	DRENAGEM	OFTÁLMICA,	EM	SILICONE,	VÁLVULA	DE	AHMED
BEBIDA	A	BASE	DE	SOJA	/	PRONTA	PARA	BEBER,	SABORES	VARIADOS PRÓTESES	- OUTRAS	/	CAPILAR	PERMANENTE
COLCHÃO	/	DE	SOLTEIRO	COMUM SABONETE	/	EM	BARRA	DE	GLICERINA
COLCHÃO	/	PNEUMÁTICO SABONETE	/	EM	BARRA,	INFANTIL,	NEUTRO	- 90	G
CONDICIONADOR	/	INFANTIL,	PARA	CABELOS	CLAROS	- 200	ML	/	JOHNSONS	BABY SABONETE	/	LÍQUIDO
FARINHAS	E	MUCILAGENS	/	PARA	PREPARO	DE	VITAMINA	E	MINGAU SABONETE	/	LÍQUIDO	DE	GLICERINA	- 200	ML
FARINHAS	E	MUCILAGENS	MUCILON	/	NESTLE SABONETE	/	LIQUIDO,	HIDRATANTE	/	BISNAGA	/	FISIOGEL
FILTRO	DE	ÁGUA	/	DE	CERÂMICA	- CAPACIDADE	10	LITROS SABONETE	/	LIQUIDO,	INTIMO	COM	ÁCIDO	LÁTICO	
FRALDAS	OUTRAS	/	PARA	NATAÇÃO	- TAMANHO	G	- A	PARTIR	DE	14	KG SHAMPOO	/	NEUTRO,	INFANTIL	- 200	ML	/	FRASCO	/	JOHNSON
HIDRATANTE	/	CREME	/	BISNAGA	/	JOHNSONS	BABY TRAVESSEIRO	/	EM	CUNHA
HIDRATANTE	/	CREME	CORPORAL	- BODY	SOFT	MILK	PARA	PELE	SECA	/	NÍVEA

Fonte: SES/SP
05/2015



Folha de São Paulo - 07/09/2016



O que fazer?
• Criar políticas públicas 

específicas, a partir da análise
dessas demandas.

• Conscientização do judiciário 
e da sociedade. CNJ tem sido 
importante.

• Indeferimentos levarão ao fim 
das ações.



Revista Época - 20/06/2016

Judicialização criminosa

O que fazer?
Identificar, indiciar e punir.



Judicialização profana
SEM ANVISA + Sem comprovação de evidência



18 mil ações
Lei aprovada em 15 dias

Autoridades sanitárias 
omissas por 20 anos

Não havia impacto econômico

Piauí 120 – Roberto Negreiros

O que fazer?
Autoridades cumprirem seu papel antes 
do problema se tornar incontrolável. 



Judicialização sagrada
INCORPORADO NO SUS + não disponível







Prazo máximo na 
Saúde Suplementar: 

21 dias 



Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de concessão de medida liminar
inaudita altera pars, através do qual o Impetrante busca obter o imediato fornecimento,
de forma gratuita do seguinte medicamento: ERLOTINIBE (TARCEVA) 150 mg.
(...)
Em sede preliminar, suscita o Impetrado ser ilegítimo para figurar no pólo
passivo da demanda, pois alega que, tratando-se a medicação pretendida, de um
antineoplásico, deve ser considerado que no âmbito do SUS existem programas
específicos para tratamento do portador de câncer, nos chamados CACON’S.

STJ - AREsp 737387 – 01/09/2015 – Min. Sergio Kukina





284 SUSs



PREÇO (CMED)









Seja lá quem tenha razão (Gestor ou Hospital), o 
paciente está sem acesso. 

Isso não pode!

O que fazer?
• Aumento ou mudança no modelo de remuneração
• Criação de procedimentos personalizados
• Compra centralizada



Judicialização fruto do desalinhamento
ANVISA + NÃO INCORPORADO (avaliado ou não)

• Critérios utilizados pelos órgãos de 
incorporação não atendem às expectativas 
da comunidade médica.







Segundo a OMS, todos 
os países (mesmo os 

subsaarianos) deveriam 
oferecer este tratamento.





• Fabricantes não estão mais pedindo a incorporação de produtos 
oncológicos na CONITEC.

• Para que pedir a incorporação se quem decide é o hospital e 
ainda correr o risco de perder mercado na saúde suplementar?



O que fazer?

• Critérios mais claros para incorporação, com ampla 
participação da comunidade médica. A CONITEC 
precisa contar com legitimidade e credibilidade social.

• Identificar má prática médica + punição.



O que não se mede, não se gerencia.
Qualquer medida destinada a intervir no fênomeno
da judicialização deve partir da plena compreensão 

das suas diversas causas. Caso contrário, há 
grandes chances de ser desastrosa. 



Muito
obrigado!

tiago@tiagofarinamatos.com.br

www.facebook.com/tiagofarinamatos

twitter.com/TIAGO_FARINA


